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MUNICÍPIO DE PIRACEMA 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

PARECER JURÍDICO 

 

MODALIDADE: DISPENSA ELETRÔNICA, ART. 75 II, LEI 14.133/2021 

PADRONIZAÇÃO ART. 53, §5º DA LEI Nº 14.133/2021 

 

CONSIDERAÇÕES: 

 

O Parecer Referencial está sendo instituído como uma forma de conferir celeridade aos serviços administrativos das 

desta Procuradoria, que, por vezes, encontram-se sobrecarregadas de consultas repetitivas versando sobre assuntos 

semelhantes. 

 

A elaboração do parecer referencial é admitida para os processos e expedientes administrativos recorrentes ou com 

caráter repetitivo em que sejam veiculadas consultas sobre questões com os mesmos pressupostos de fato e de direito, 

para os quais seja possível estabelecer orientação jurídica uniforme e que permita a verificação do atendimento das 

exigências legais mediante a simples conferência de atos administrativos, dados ou documentos constantes dos autos 

e/ou quando, em virtude de alteração ou inovação normativa, o caráter repetitivo ou multiplicador da matéria puder 

impactar a atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos, com previsão legal no art. 53, §5º 

da Lei 14.133/2021:  

 

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá para o órgão de assessoramento jurídico da 

Administração, que realizará controle prévio de legalidade mediante análise jurídica da contratação. 

(...)  

§ 5º É dispensável a análise jurídica nas hipóteses previamente definidas em ato da autoridade jurídica máxima 

competente, que deverá considerar o baixo valor, a baixa complexidade da contratação, a entrega imediata do bem ou a 

utilização de minutas de editais e instrumentos de contrato, convênio ou outros ajustes previamente padronizados pelo 

órgão de assessoramento jurídico. 

A Advocacia-Geral da União desde 2014, com a fixação da Orientação Normativa n° 55, faz uso desta prerrogativa, in 

verbis: 

 

I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as questões 

jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de análise individualizada pelos órgãos 

consultivos, desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada 

manifestação. II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos: 

a) o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do órgão consultivo 

ou a celeridade dos serviços administrativos; e b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento 

das exigências legais a partir da simples conferência de documentos. 
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Ressalta-se que o Tribunal de Contas da União (TCU), por meio do Acórdão nº 2.674/2014-Plenário, a seguir transcrito, 

referendou a viabilidade de tais manifestações: 

 

7. Bem se sabe que a orientação do TCU a respeito da emissão dos pareceres jurídicos emitidos quanto à 

adequabilidade das minutas dos editais licitatórios previstos no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 8.666, de 21 de junho 

de 1993, tem sido no sentido da impossibilidade de os referidos pareceres serem incompletos, com conteúdos 

genéricos, sem evidenciação da análise integral dos aspectos legais pertinentes. 8. A dúvida levantada pela AGU, 

pressupondo uma suposta obscuridade no acórdão embargado, diz respeito à adequabilidade e à legalidade do 

conteúdo veiculado na 

Orientação Normativa AGU nº 55, de 2014, que autoriza a emissão de “manifestação jurídica referencial”, a qual, diante 

do comando do item 9.4.4, poderia não ser admitida. 

(...) 

11. Desse modo, a despeito de não pairar obscuridade sobre o acórdão ora embargado, pode-se esclarecer à AGU que 

o entendimento do TCU referenciado nos Acórdãos 748/2011 e 1.944/2014, ambos prolatados por este Plenário, não 

impede a utilização, pelos órgãos e entidades da administração pública federal, de um mesmo parecer jurídico em 

procedimentos licitatórios diversos, desde que envolvam matéria comprovadamente idêntica e sejam completos, amplos 

e abranjam todas as questões jurídicas pertinentes. 

Cumpre ressaltar que os documentos listados no §5º do art. 53 da lei 14.133/2021 estão devidamente padronizados, 

nesse propósito é que o Parecer Referencial está sendo confeccionado.  

 

DA CARACTERIZAÇÃO DA HIPÓTESE DE CONTRATAÇÃO DIRETA POR DISPENSA DE LICITAÇÃO PREVISTA 

NO ART. 75, INCISO II, DA LEI FEDERAL N. 14.133/2021 

 

Inicialmente, é imperioso destacar que a submissão das dispensas de licitações, na Lei 14.133/2021, possui amparo, no 

inciso II, que assim dispõem: 

 

Art. 75. É dispensável a licitação: 

(...) 

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e 

compras;      

 

Dessa forma, a presente análise tem a finalidade de verificar a conformidade do procedimento, com as disposições 

fixadas na nova Lei de licitações, em especial no que tange a possibilidade legal de contratação direta dos serviços, 

tendo por fundamento o artigo 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, Dispensa de Valor.  

 

Cumpre esclarecer que, o presente parecer limitar-se-á à validação estritamente jurídica “in abstrato”, ora proposta e, 

aos aspectos jurídicos da matéria, abstendo-se quanto aos aspectos técnicos, administrativos, econômico-financeiros e 

quanto a outras questões não ventiladas ou que exijam o exercício de conveniência e discricionariedade da 

Administração. 

 

Entendimento esse perpetuado pelo Tribunal de Contas da União, onde  afirma que não é da competência do 

parecerista jurídico a avaliação de aspectos técnicos da licitação. Acórdão 1492/2021 – TCU PLENÁRIO. 
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Por essa razão, a emissão deste parecer não significa endosso ao mérito administrativo, tendo em vista que é relativo à 

área jurídica, não adentrando à competência técnica da Administração, em atendimento à recomendação da Consultoria 

Geral da União, por meio das Boas Práticas Consultivas – BCP nº 07, qual seja: 

 

O Órgão Consultivo não deve emitir manifestações conclusivas sobre temas não jurídicos, tais como os técnicos, 

administrativos ou de conveniência ou oportunidade, sem prejuízo da possibilidade de emitir opinião ou fazer 

recomendações sobre tais questões, apontando tratar-se de juízo discricionário, se aplicável. Ademais, caso adentre em 

questão jurídica que possa ter reflexo significativo em aspecto técnico deve apontar e esclarecer qual a situação jurídica 

existente que autoriza sua manifestação naquele ponto. 

 

De plano faz-se necessário trazer o conceito de LICITAÇÃO: é um procedimento administrativo formal que tem como 

escopo proporcionar à Administração uma aquisição, uma venda, ou uma prestação de serviços da forma mais 

vantajosa, respeitando-se os princípios constitucionais da legalidade, isonomia, impessoalidade, moralidade e 

publicidade. 

 

A licitação visa garantir a moralidade dos atos administrativos e dos procedimentos da Administração Pública e, 

também, a valorização da livre iniciativa pela igualdade no oferecimento da oportunidade de prestar serviços, bem como 

de comprar ou vender ao Poder Público. Segundo o entendimento do mestre Cretella Júnior: 

 

Licitação, no Direito Público brasileiro atual, a partir de 1967, tem o sentido preciso e técnico de procedimento 

administrativo preliminar complexo, a que recorre a Administração quando, desejando celebrar contrato com o 

particular, referente a compras, vendas, obras, trabalhos ou serviços, seleciona, entre várias propostas, a que melhor 

atende ao interesse público, baseando-se para tanto em critério objetivo, fixado de antemão, em edital, a que se deu 

ampla publicidade". 

 

Já o douto Hely Lopes Meirelles assim a definiu: 

 

Licitação é o procedimento administrativo mediante o qual a Administração seleciona a proposta mais vantajosa para o 

contrato de seu interesse . 

 

Ainda, Carlos Ari Sundfeld, numa nítida alusão ao princípio da isonomia, salienta a importância do procedimento 

licitatório como garantia ao acesso de todos os administrados à disputa pela contratação pública, conceituando-a como: 

 

Procedimento administrativo destinado à escolha de pessoa a ser contratada pela Administração ou a ser beneficiada 

por ato administrativo singular, no qual são assegurados tanto o direito dos interessados à disputa como a seleção do 

beneficiário mais adequado ao interesse público. 

 

Por sua vez, o eminente Carlos Leopoldo Dayrell, em seu conceito, ressaltou a necessidade de obtenção de benefício 

público: 
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O processo a que deve recorrer a Administração para obter materiais, obras ou serviços, ou ainda, para alienar bens, 

nas melhores condições de proveito público, mediante consulta a diversos interessados. 

 

No Direito Administrativo Brasileiro, a regra geral é a obrigatoriedade de licitação tanto para aquisição de bens como 

para que haja prestação de serviços para a Administração, tendo como fundamento legal, na norma constitucional, o art. 

37, inciso XXI, literis: 

 

"Art. 37 – (omissis); 

(omissis) 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão contratados 

mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas 

que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual 

somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 

obrigações”. 

 

Exceção à regra trazida  pelo artigo 75, II, da Lei nº 14.133/2021, que assim dispõe, litteris: 

 

Art. 75. É dispensável a licitação: 

(...) 

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e 

compras;  

(Valor Atualizado R$ 57.208,33 (cinquenta e sete mil duzentos e oito reais e trinta e três centavos, Decreto Nº 11.317, 

DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022).  

 

Dessa forma, o primeiro ponto a se observar na contratação por dispensa tendo como legalidade o art. 75, II da lei 

14.133/2021 é o valor apresentado. 

 

Feito o enquadramento legal para a aquisição pela modalidade de dispensa de licitação em razão do valor, todos os 

documentos determinados pelo art. 72 da Lei 14.133/2021 devem ser coligidos no processo: 

 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, 

deverá ser instruído com os seguintes documentos: 

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo de 

referência, projeto básico ou projeto executivo; 

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23 desta Lei; 

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos; 

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido; 

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária; 

VI - razão da escolha do contratado; 

VII - justificativa de preço; 

VIII - autorização da autoridade competente. 
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Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e 

mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial. 

 

Além do mais imperioso destacar que o Estudo Técnico Preliminar previsto no art. 18 da lei 14.133/2021 também deverá 

compor o processo de dispensa em sua forma completa ou simplificada:  

 

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se com o 

plano de contratações anual de que trata o inciso VII do caput do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e com as leis 

orçamentárias, bem como abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir 

na contratação, compreendidos: 

(...) 

§ 1º O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I do caput deste artigo deverá evidenciar o problema a ser 

resolvido e a sua melhor solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica e econômica da contratação, e 

conterá os seguintes elementos: 

I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse 

público; 

II - demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, sempre que elaborado, de modo a indicar 

o seu alinhamento com o planejamento da Administração; 

III - requisitos da contratação; 

IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de cálculo e dos documentos que 

lhes dão suporte, que considerem interdependências com outras contratações, de modo a possibilitar economia de 

escala; 

V - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e justificativa técnica e econômica da 

escolha do tipo de solução a contratar; 

VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos 

documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o 

seu sigilo até a conclusão da licitação; 

VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à manutenção e à assistência técnica, 

quando for o caso; 

VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação; 

IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos 

humanos, materiais e financeiros disponíveis; 

X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do contrato, inclusive quanto à 

capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão contratual; 

XI - contratações correlatas e/ou interdependentes; 

XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluídos requisitos de baixo 

consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e 

refugos, quando aplicável; 

XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da necessidade a que se 

destina. 
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§ 2º O estudo técnico preliminar deverá conter ao menos os elementos previstos nos incisos I, IV, VI, VIII e XIII do § 1º 

deste artigo e, quando não contemplar os demais elementos previstos no referido parágrafo, apresentar as devidas 

justificativas. 

 

Nesse sentido, com a nova Lei de Licitações, o gestor que decidir pela dispensa de licitação, deverá iniciar o processo 

com a requisição de sua demanda, estimativa de despesa, demonstração da compatibilidade da previsão de recursos 

orçamentários com o compromisso a ser assumido, comprovação de que o contratado preenche os requisitos de 

habilitação e qualificação mínima necessária, razão da escolha do contratado quando for o caso, justificativa de preço, 

quando for o caso, autorização da autoridade competente, e, em determinados casos, seja realizado o estudo técnico 

preliminar, termo de referencia, projeto básico e projeto executivo.  

 

É clarividente que a norma Legal destinou aos casos complexos a elaboração de estudo técnico preliminar, análise de 

riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo, facultando às demandas/objetos simplórios a sua 

dispensa.  

 

Todas as cotações devem ser realizadas conforme determinado pelo art. 23 da Lei 14.133/21.  

 

Além de toda a documentação elencada no art. 72, e 18 impossível perder de vista o artigo 75, § 3º, da Nova Lei, que 

prevê: “As contratações de que tratam os incisos I e II do caput deste artigo serão preferencialmente precedidas 

de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação 

do objeto pretendido e com a manifestação de interesse da Administração em obter propostas adicionais de 

eventuais interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa.” 

 

Acerca da formalização do contrato, a lei, em seu artigo 95, também flexibiliza a exigência do instrumento de contrato na 

dispensa de licitação em razão de valor, prevendo a possibilidade de o instrumento ser substituído por outro instrumento 

hábil, como carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço. 

 

Art. 95. O instrumento de contrato é obrigatório, salvo nas seguintes hipóteses, em que a Administração poderá 

substituí-lo por outro instrumento hábil, como carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou 

ordem de execução de serviço: 

 

I - dispensa de licitação em razão de valor; 

 

      Por fim, não deverá o Gestor efetuar a Contratação direta, por dispensa de licitação, de serviços de natureza   

continuada, conforme Acórdão n.º 1378/2010-2ª Câmara, TC017.668/2007-2, rel. Min-Subst. André Luís de 

Carvalho, 30.03.2010 nem mesmo Fracionar despesas com fuga à modalidade licitatória adequada Acórdão n.º 

1597/2010-1ª Câmara, TC-007.824/2008-3, rel. Min. Augusto Nardes, 30.03.2010. Ademais a o valor limite se dá por 

objeto a ser licitado, art. 75, §1º II, Lei 14.133/2021. CONCLUSÃO.  

 

Por todo exposto, observados os preceitos da legislação vigente, os apontamentos acima enumerados, opina-se pela 

viabilidade jurídica de contratação por dispensa de valor com fundamento no art. 75, I, da Lei n. 14.133/2021, 

dispensada a análise individualizada pela Procuradoria-Geral do Município de Piracema/MG consoante art. 53, § 5º, da 
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Lei n. 14.133/2021, caso o valor total do contrato não ultrapasse o valor previsto no art. 75, II, da Lei n. 14.133/2021, 

desde que respeitadas as condicionantes jurídicas apresentadas neste Parecer Referencial e a instrução processual 

ocorra de acordo com o checklist presente no anexo deste Parecer Referencial.  

 

Pelo exposto, esse é o parecer, s.m.j.  Piracema/MG, 7 de novembro de 2023. RAFAEL MÁRCIO PEREIRA. 

Procurador Geral Municipal, OAB/MG 144.684.  

 
CHECK LIST (ANEXO ÚNICO) 

PADRONIZAÇÃO ART. 53, §5º DA LEI Nº 14.133/2021 
DISPENSA PELO ART. 75, INCISOS I e II, DA LEI Nº 14.133/2021 

(DISPENSA EM RAZÃO DO VALOR) 
 
 

Item Documento ou Providência Base Legal Sim/ Não/ Não se aplica 

01 Documento de formalização de demanda e, se for 

o caso, estudo técnico preliminar, análise de 

riscos, termo de referência, projeto básico ou 

projeto executivo; 

Inc. I do Art. 72 da Lei 

14.133/21 

 

02 Orçamento estimado, detalhado em planilhas que 

expressem os custos unitários e os respectivos 

quantitativos. 

Inc. II do art.72 da Lei 

14.133/21 

 

03 Documentos comprobatórios da pesquisa de 

preço realizada. 

Art. 23 da Lei 14.133 

de 2021 

 

04 Pareceres técnicos,se for o caso, que 

demonstrem o atendimento dos requisitos 

exigidos; 

Inc. III do art.72 da Lei 

14.133/21 

 

05 Demonstração da compatibilidade da previsão de 

recursos orçamentários com o compromisso a ser 

assumido; 

Inc. IV do art.72 da Lei 

14.133/21 

 

06 Comprovação de que o contratado preenche os 

requisitos de habilitação e qualificação mínima 

necessária; 

Inc. V do art.72 da Lei 

14.133/21 

 

07  Razão da escolha do contratado; Inc. VI do art.72 da Lei 

14.133/21 

 

08  Justificativa de preço; Inc. VII do art.72 da Lei 

14.133/21 

 

09  Autorização da autoridade competente. Inc. VIII do art.72 da 

Lei 14.133/21 

 

10  Aviso da intenção de celebrar contrato por 

dispensa de licitação publicado em sítio eletrônico 

oficial, com prazo mínimo de 03 (três) dias úteis,  

ou a justificativa para a impossibilidade de 

publicação do aviso no caso concreto. 

§3º do art. 75 da Lei 

14.133/21 
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11 Documentos de habilitação jurídica, fiscal e 

econômico-financeira da contratada. 

Inc. V do Art. 75 da Lei 

14.133/21. 

 

12 Documentos de comprovação da capacidade 

técnica da contratada, quando se faça necessário. 

Inc. V do Art. 75 da Lei 

14.133/21. 

 

13 Minuta do contrato ou de instrumento equivalente. §4º do art. 53 da Lei 

14.133/21. 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

14  Descrição da necessidade da contratação, 

considerado o problema a ser resolvido sob a 

perspectiva do interesse público; 

Inc. I do §1º do Art. 18 

da Lei 14.133/21 

 

15 Demonstração da previsão da contratação no 

plano de contratações anual, sempre que 

elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento 

com o planejamento da Administração; 

Inc. II do §1º do Art. 18 

da Lei 14.133/21 

 

16 Requisitos da contratação; Inc. III do §1º do Art. 18 

da Lei 14.133/21 

 

17 Estimativas das quantidades para a contratação, 

acompanhadas das memórias de cálculo e dos 

documentos que lhes dão suporte, que 

considerem interdependências com outras 

contratações, de modo a possibilitar economia de 

escala; 

Inc. IV do §1º do Art. 18 

da Lei 14.133/21 

 

18 Levantamento de mercado, que consiste na 

análise das alternativas possíveis, e justificativa 

técnica e econômica da escolha do tipo de 

solução a contratar; 

Inc. V do §1º do Art. 18 

da Lei 14.133/21 

 

19 Estimativa do valor da contratação, acompanhada 

dos preços unitários referenciais, das memórias 

de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, 

que poderão constar de anexo classificado, se a 

Administração optar por preservar o seu sigilo até 

a conclusão da licitação; 

Inc.VI do §1º do Art. 18 

da Lei 14.133/21 

 

20 Descrição da solução como um todo, inclusive 

das exigências relacionadas à manutenção e à 

assistência técnica, quando for o caso; 

Inc. VII do §1º do Art. 

18 da Lei 14.133/21 

 

21 Justificativas para o parcelamento ou não da 

contratação; 

Inc. VIII do §1º do Art. 

18 da Lei 14.133/21 

 

22 Demonstrativo dos resultados pretendidos em 

termos de economicidade e de melhor 

aproveitamento dos recursos humanos, materiais 

e financeiros disponíveis; 

Inc. IX do §1º do Art. 18 

da Lei 14.133/21 

 

23 Providências a serem adotadas pela 

Administração previamente à celebração do 

Inc. X do §1º do Art. 18 

da Lei 14.133/21 
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contrato, inclusive quanto à capacitação de 

servidores ou de empregados para fiscalização e 

gestão contratual; 

24 Contratações correlatas e/ou interdependentes; Inc. XI do §1º do Art. 18 

da Lei 14.133/21 

 

25 Descrição de possíveis impactos ambientais e 

respectivas medidas mitigadoras, incluídos 

requisitos de baixo consumo de energia e de 

outros recursos, bem como logística reversa para 

desfazimento e reciclagem de bens e refugos, 

quando aplicável; 

Inc. XII do §1º do Art. 

18 da Lei 14.133/21 

 

26 Posicionamento conclusivo sobre a adequação da 

contratação para o atendimento da necessidade a 

que se destina. 

Inc. XIII do §1º do Art. 

18 da Lei 14.133/21 

 

27 Justificativa para aplicação apenas dos incisos I, 

IV, VI, VIII e XIII do § 1º 

§2º do Art. 18 da Lei 

14.133/21 

 

 
 
Atesto que realizei a conferência dos documentos e providências listadas no presente check list, constatando a 
existência/inexistência/inaplicabilidade dos mesmos, consoante registrado na última coluna da tabela acima. 

Data. Assinatura do Responsável pela verificação.  
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